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LEI Nº 1.841/2024, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2024 

DENOMINA DE 'RUA ANTÔNIO DE SOUZA DINIZ' A RUA 

3, LOGRADOURO PÚBLICO INOMINADO, LOCALIZADO 

NO LOTEAMENTO PORTAL SANTA CECÍLIA, EM BOA 

SORTE, 5º DISTRITO DE CANTAGALO/RJ. 

A Prefeita em exercício do Município de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e assim sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º — Fica denominada de “Rua Antônio de Souza Diniz' a Rua 3, logradouro publico inominado, 

localizado no Loteamento Portal Santa Cecília, em Boa Sorte, 5º distrito de Cantagalo. 

Art. 2º — O Poder Executivo Municipal fica incumbido de fixar na aludida rua placa indicativa com a 

denominação da referida rua. 

Art. 3º — As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita, 8 de fevereiro de 2024. 

EMANUELA TEIXEIRA SILVA 

PREFEITA 

(Em exercício) 
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